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SUBSTITUTIVO 

 

 
Código de Processo Penal. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

LIVRO I 
 

DA PERSECUÇÃO PENAL 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º O processo penal rege-se, em todo o território nacional, 

por este Código, bem como pela Constituição e pelas normas previstas em 

tratados e convenções internacionais dos quais seja parte a República 

Federativa do Brasil, ressalvados: 

 

I - os processos de competência constitucional por prerrogativa 

de foro; 

 
 

Constituição. 

II - os processos previstos em leis especiais, decorrentes da 

 

 
Parágrafo único. Aos processos ressalvados nos incisos do 

caput, aplicam-se subsidiariamente as disposições deste Código. 



 

Art. 2º As garantias processuais previstas neste Código serão 

observadas em toda forma de intervenção penal, incluindo as medidas de 

segurança, com estrita obediência ao devido processo legal constitucional. 

Art. 3º O processo penal realizar-se-á sob o contraditório e a 

ampla defesa, garantida a possibilidade de manifestação do defensor técnico em 

todas as fases procedimentais. 

Art. 4º O processo penal terá estrutura acusatória, nos limites 

definidos neste Código. 

Art. 5º A interpretação das leis processuais penais orienta-se 

pela proibição de excesso, pela dignidade da pessoa humana e pela máxima 

proteção dos direitos fundamentais, considerada, ainda, a efetividade da tutela 

penal. 

Art. 6º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 

aplicação analógica. 

Art. 7º Aplica-se a lei processual penal desde logo, ressalvada a 

validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior. 

§ 1º As disposições de leis e de regras de organização judiciária 

que inovarem sobre procedimentos e ritos, bem como as que importarem 

modificação de competência, não se aplicam aos processos cuja instrução tenha 

sido iniciada. 

§ 2º Aos recursos serão aplicadas as normas processuais 

vigentes na data da publicação da decisão impugnada. 

TÍTULO II 
 

DA APURAÇÃO CRIMINAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 8º A apuração criminal consiste na elucidação da materialidade 

e autoria de infração penal, iniciando-se sempre que houver fundamento razoável. 



 

Art. 9º Caracteriza-se a condição jurídica de investigado a partir 

do momento em que é realizado o primeiro ato ou procedimento investigativo em 

relação à pessoa sobre a qual pesam indicações de autoria ou participação na 

prática de uma infração penal, independentemente de qualificação formal 

atribuída pela autoridade responsável pela investigação. 

Art. 10. Toda apuração de infração penal deve assegurar o sigilo 

necessário à elucidação do fato e à preservação da intimidade e vida privada da 

vítima, das testemunhas, do investigado e de outras pessoas indiretamente 

envolvidas. 

Parágrafo único. A Autoridade diligenciará para que as pessoas 

referidas no caput deste artigo tenham os seus direitos e a sua intimidade 

preservados. 

Art. 11. É garantido ao investigado e ao seu defensor o acesso 

ao material já produzido na apuração criminal, salvo: 

I - quanto aos elementos de prova relacionados a diligências em 

andamento e ainda não documentados nos autos; 

II - quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências; 

Parágrafo único. O acesso de que trata o caput deste artigo 

compreende consulta, inclusive apontamentos e reprodução por fotocopia ou 

outros meios técnicos compatíveis com a natureza do material, ficando de 

responsabilidade do defensor manter o sigilo da documentação. 

Art. 12. É direito do investigado ser ouvido pela autoridade 

competente antes que a investigação criminal seja concluída. 

Parágrafo único. A autoridade tomará as medidas necessárias 

para que seja facultado ao investigado o exercício do direito previsto no caput 

deste artigo, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

Art. 13. O material produzido em apuração defensiva poderá ser 

juntado ao inquérito, a critério da autoridade policial, que fundamentará eventual 

indeferimento. 



 

CAPÍTULO II 
 

DO JUIZ DAS GARANTIAS 
 

Art. 14. Para o pleno respeito da garantia constitucional do 

julgamento imparcial, é indispensável que o juiz que apreciará a ação penal não 

seja o mesmo que acompanha a colheita dos elementos informativos do inquérito 

policial. 

§ 1º Para o atendimento do disposto no caput, o Poder Judiciário, 

disciplinando a organização judiciária, no que concerne à previsão do juiz das 

garantias, segundo os arts. 24, inciso XI, e 96, inciso II, da Constituição, terá em 

consideração as regras gerais previstas neste Código. 

§ 2º O juiz das garantias e o delegado de polícia deverão, no 

âmbito de suas competências, assegurar o cumprimento das regras para o 

tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade 

com órgãos da imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, 

sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 

Art. 15. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 

legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais, 

competindo-lhe: 

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 

inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal; 

II - receber, no prazo de 24 horas, o auto de prisão em flagrante, 

para efetuar o juízo da sua legalidade e aferir a necessidade de sujeição do 

investigado a medida cautelar, ocasião em que poderá ser realizada a audiência 

de custódia; 

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 

determinar que ele seja conduzido a sua presença; 

III - receber, imediatamente, comunicação acerca da instauração 

de investigações criminais; 

IV - decidir sobre o pedido de prisão provisória ou outra medida 

cautelar; 



 

V - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 

como substituí-las ou revogá-las; 

VI - decidir sobre o pedido de produção antecipada de provas 

consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 

VII - prorrogar o prazo de duração da investigação, estando o 

investigado preso, em vista das razões apresentadas pela Autoridade Policial ou 

pelo Ministério Público, observado o disposto no parágrafo único deste artigo; 

VIII - determinar o trancamento da investigação quando não 

houver fundamento razoável para a sua instauração ou para o seu 

prosseguimento; 

IX - requisitar documentos, laudos e informações sobre o 

andamento da investigação; 

X - decidir sobre os pedidos de: 
 

a) interceptação telefônica, fluxo de comunicações em sistemas 

de informática e telemática ou outras formas de comunicação; 

b) quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico; 
 

c) busca e apreensão domiciliar; 
 

d) acesso a informações sigilosas; 
 

e) obtenção da prova que restrinja direitos fundamentais do 

investigado; 
 

XI - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da 

inicial acusatória, nos casos em que a autoridade coatora for o delegado de 

polícia ou o responsável pelo encarceramento do investigado; 

XII - determinar a realização de exame médico de sanidade 

mental; 
 

XIII - extinguir a investigação, nos casos de atipicidade da 

conduta, de extinção de punibilidade, ou de causa excludente de juridicidade ou 

de culpabilidade; 



 

XIV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o 

direito de acesso aos elementos da investigação; 

XV - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 

acompanhar a produção da perícia; 

XVI - julgar as exceções de suspeição e de impedimento contra 

integrantes da Polícia; 

XVII - comunicar ao delegado de polícia das decisões 

relacionadas às medidas por ele representadas; 

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no 

caput deste artigo. 
 

Parágrafo único. Estando o investigado preso, o juiz das 

garantias poderá, mediante representação do delegado de polícia e ouvido o 

Ministério Público, prorrogar, uma única vez, a duração da investigação criminal 

por até quinze dias. Se ainda assim a investigação não for concluída, relaxará 

imediatamente a prisão. 

Art. 16. A competência do juiz das garantias abrange todas as 

infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo e cessa com a 

propositura da ação penal. 

§ 1º Proposta a ação penal, as questões pendentes serão 

decididas pelo juiz do processo. 

§ 2º A competência territorial do juiz das garantias poderá 

abranger mais de uma circunscrição judiciária, conforme dispuserem as normas 

de organização competentes, sem prejuízo de outras formas de substituição. 

§ 3º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam 

o juiz do processo, que, após o oferecimento da inicial acusatória, poderá 

reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso. 

§ 4º Os autos que compõem as matérias submetidas à 

apreciação do juiz das garantias serão apensados aos autos do processo. 



 

Art. 17. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato 

incluído nas competências do juiz das garantias ficará impedido de funcionar no 

processo. 

Art. 18. O juiz das garantias será designado conforme as normas 

de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

CAPÍTULO III 
 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
 

Seção I 
 

Das disposições preliminares 
 

Art. 19. As funções de polícia judiciária e apuração de infrações 

penais, exceto as previstas no art. 9º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 

de dezembro de 1969, e as atribuições de polícia judiciária militar, previstas no 

arts. 7º, 8º e 82, do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de dezembro de 1969, serão 

exercidas pela polícia civil e pela polícia federal, no território de suas respectivas 

circunscrições. 

§ 1º A atribuição definida neste artigo não exclui a de outras 

autoridades, a quem por lei seja atribuído poder de polícia, ou de preservação 

da ordem pública, que deverão observar as formalidades e as regras prevista 

nesta lei. 

§ 2º Ao tomar conhecimento de que a infração penal é de 

atribuição de outra autoridade policial, as pessoas envolvidas, a documentação 

e instrumentos arrecadados deverão ser encaminhados àquela com atribuição 

legal e constitucional. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade com 

atribuição legal e constitucional que comparecer ao local do fato assumirá a 

responsabilidade pela continuidade das medidas legais, devendo as demais 

autoridades cooperarem até a efetiva conclusão dos levantamentos in loco. 

§ 4º As informações iniciais da apuração de infração penal 

poderão ser coletadas por meio eletrônico, sem a necessidade de redução a 

termo ou oitiva formal. 



 

§ 5º As diligências registradas em mídia que integram o 

procedimento de apuração de infração penal não serão reduzidas a termo, 

devendo ser preservada cópia integral a ser encaminhada quando requisitada. 

Art. 20. A Polícia poderá, no curso da apuração da infração 

penal, realizar diligências em outra circunscrição policial, independente de 

requisição ou precatória, comunicando-as previamente à unidade policial local, 

ou se não possível, logo após a realização da diligência. 

Art. 21. A alegação de violação da impessoalidade na apuração 

da infração penal será processada e decidida pela unidade de controle interno 

competente, não produzindo efeitos no processo penal, podendo a suspeição 

ser reconhecida de ofício. 

Art. 22. O Ministério Público também poderá promover a 

apuração da infração penal em procedimento próprio, sob a sua presidência. 

§ 1º A apuração criminal efetuada pelo Ministério Público sujeita- 

se às mesmas formalidades do inquérito policial, fiscalizadas pelo juízo das 

garantias, especialmente quanto ao controle de legalidade, sendo obrigatória a: 

I - numeração; 

II - autuação, 

III - observância do direito de defesa; 
 

IV - submissão ao prazo de duração e das respectivas 

prorrogações. 
 

§ 2º Cada unidade do Ministério Público manterá, para 

conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por 

meio eletrônico, do registro e do andamento de seus procedimentos apuratórios 

criminais, com acesso ao juiz das garantias e ao delegado de polícia da 

circunscrição. 

§ 3º A apuração criminal diretamente exercida pelo Ministério 

Público será desenvolvida por meios próprios, podendo solicitar cooperação da 

Polícia Civil ou Federal, se necessário. 



 

§ 4º A apuração criminal poderá se desenvolver por atuação 

conjunta entre polícia investigativa e Ministério Público. 

§ 5º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre instituições e 

órgãos da administração pública, para a apuração e coordenação conjunta, nos 

termos deste artigo, em cooperação e sem subordinação, nos limites das 

atribuições legais e constitucionais de cada órgão. 

§ 6º O controle externo incide na atividade fim das polícias e se 

dá estritamente no controle de constitucionalidade e legalidade dos atos de 

polícia preventiva e repressiva, observadas as leis de organização do Ministério 

Público. 

Seção II 

Da instauração 

Art. 23. O inquérito policial será presidido por autoridade 

policial delegado de polícia, que atuará com isenção, autonomia funcional e no 

interesse da efetividade da tutela penal, respeitados os direitos e garantias 

fundamentais. 

§ 1º O inquérito policial será iniciado: 
 

I - de oficio; 
 

II - mediante requisição do Ministério Público; 
 

III - a requerimento, verbal ou por escrito, da vítima ou de seu 

representante legal; 

IV - mediante comunicação realizada por autoridade ou 

terceiros. 
 

§ 2º A instauração do inquérito será comunicada ao Ministério 

Público, com ciência ao juiz das garantias. 
 

§ 3º A vítima ou seu representante legal também poderá solicitar 

ao Ministério Público ou ao juiz das garantias a requisição de instauração de 

inquérito policial. 

§ 4º Da decisão que indeferir o requerimento formulado nos 

termos do inciso IV do caput deste artigo ou no caso de não haver manifestação 



 

do delegado em trinta dias, a vítima ou seu representante legal poderá 

apresentar recurso administrativo, no prazo de quinze dias, à unidade de controle 

interno, ou representar ao Ministério Público, na forma do § 2º deste artigo. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no caput, o agente público tem o 

dever de atuar de ofício, e qualquer pessoa que tiver conhecimento da prática 

de infração penal poderá comunicá-la à Polícia ou ao Ministério Público ou ao 

juiz das garantias, verbalmente ou por escrito, para as providencias cabíveis, 

caso haja fundamento razoável para o início da apuração. 

§ 6º A notícia-crime anônima, suficientemente descrita e 

fundada, ensejará a instauração de apuração preliminar numerada e registrada, 

com controle interno, que, confirmando seu teor, acarretará a instauração de 

inquérito policial ou mediante requisição do Ministério Público. 

§ 7º É vedada a avocação de inquérito policial pelo Ministério 

Público, sem prejuízo do controle externo. 

§ 8º É vedada a instauração em duplicidade, concomitante ou 

não, de investigação criminal sobre a mesma infração penal, considerando-se 

preventa a autoridade que, com precedência, comunicá-la ao juiz das garantias. 

§ 9º O juiz das garantias velará pela unicidade da investigação 

criminal sobre a mesma infração penal. 

Art. 24. O inquérito, nos crimes de ação pública condicionada, 

não poderá ser iniciado sem a representação da vítima ou do seu representante 

legal. 

Parágrafo único. Cabe à Autoridade a orientação da vítima 

acerca de seu direito de representação e do prazo decadencial. 

Art. 25. Havendo indícios de que a infração penal foi praticada 

por agente público no exercício da função, será comunicado imediatamente a 

ocorrência à respectiva corregedoria e ao Ministério Público. 

 
Parágrafo único. A mesma medida prevista no caput deste 

artigo, será adotada, quando a vítima da infração penal for agente público no 

exercício da função. 



 

Seção III 
 

Dos atos apuratórios 
 

Art. 26. Salvo em relação às infrações de menor potencial 

ofensivo, no âmbito da polícia civil e da polícia federal, logo que tiver 

conhecimento da prática de infração penal, a autoridade policial o delegado de 

polícia deverá determinar: 

I - o registro da notícia da infração penal em sistema integrado e 

com acesso às polícias e ao Ministério Público e ao juiz das garantias; 

II - a apuração da infração penal, se presente fundamento 

razoável desde logo; 

III - que se dirija imediatamente ao local, providenciando para 

que não se alterem o estado e a conservação das coisas até a chegada de perito 

oficial, de modo a preservar o local do crime pelo tempo necessário a realização 

dos exames periciais, podendo, inclusive, restringir o acesso de pessoas em 

caso de estrita necessidade; 

IV - que se apreendam os objetos que tiverem relação com o 

fato, após liberados pelos peritos oficiais; 

V - a colheita de todas as informações que servirem para o 

esclarecimento do fato e suas circunstâncias; 

VI - a oitiva da vítima, se possível, e as testemunhas; 
 

VII - a oitiva do investigado, respeitadas as garantias 

constitucionais e legais, observadas as disposições relativas ao interrogatório; 

VIII - que se proceda, quando necessário, ao reconhecimento de 

pessoas e coisas e a acareações; 

IX - a requisição para a realização de exame de corpo de delito 

e de outras perícias aos Institutos Oficiais de Criminalística, Medicina Legal e 

Identificação; 



 

X - que se providencie, quando necessária, a reprodução 

simulada dos fatos, desde que não contrarie a ordem pública ou as garantias 

individuais constitucionais; 

XI - a identificação criminal do investigado, nas hipóteses 

legalmente previstas; 

XII - a colheita de informações sobre a existência de filhos, suas 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência, e o nome e o contato de 

eventual responsável pelos cuidados dos filhos; 

XIII - a elaboração da recognição visuográfica no local de crime. 
 

§ 1º Os atos previstos nos incisos VIII e X do caput deste artigo 

deverão ser realizados, sempre que possível, com prévia ciência do Ministério 

Público e do investigado. 

§ 2º Os instrumentos e objetos apreendidos pela Polícia, quando 

demandarem a realização de exame pericial, ficarão sob a guarda do órgão 

responsável pela perícia pelo tempo necessário a confecção do respectivo laudo, 

ressalvadas as hipóteses legais de restituição, observadas as regras referentes 

a restituição das coisas apreendidas. 

§ 3º O policial que for acionado ou se deparar com a infração, 

não sendo a hipótese de crime de menor potencial ofensivo, deverá adotar as 

medidas previstas nos incisos III, IV e V, deste artigo, e apresentar as pessoas, 

informações e objetos à autoridade policial competente. 

§4º O relatório de investigação produzido por policial 

formalmente designado para atuar na investigação deverá integrar os autos do 

respectivo inquérito policial, ainda que não apresente fatos capazes de 

identificar autoria e materialidade delitivas.  

Art. 27. As atribuições dos cargos das policiais civis e federal são 

aquelas previstas na respetiva lei da organização da instituição policial e normas 

correlatas, e: 

I - dos delegados: 
 

a) informar a vítima de infração penal de seus direitos e 

encaminhá-la, caso seja necessário, aos serviços de saúde e programas 

assistenciais disponíveis; 



 

b) enviar o auto de prisão em flagrante ao juiz em até vinte e 

quatro horas, e, sendo possível, encaminhá-lo juntamente com o preso à sua 

presença para realização da audiência de custódia; 

c) fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e ao julgamento das matérias em apreciação; 

d) realizar ou determinar que se realize as diligências apuratórias 

requisitadas pelo Ministério Público, no inquérito policial, que deverá indicar os 

fundamentos da requisição; 

e) cumprir diretamente ou determinar que se cumpra os 

mandados de prisão e os de busca e apreensão expedidos pelas autoridades 

judiciárias; 

f) requerer ao Poder Judiciário acerca da prisão preventiva ou 

temporária e de outras medidas cautelares, bem como sobre os meios de 

obtenção de prova que exijam pronunciamento judicial; 

g) conduzir os procedimentos de interceptação das 

comunicações telefônicas e telemáticas; 

h) prestar o apoio necessário à execução dos programas de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas; 

i) auxiliar nas buscas de pessoas desaparecidas e, se 

necessário, requisitar perícia papiloscópica, prosopográfica ou projeções de 

rejuvenescimento ou envelhecimento; 

j) requisitar dados cadastrais sobre o investigado, a vítima ou os 

suspeitos, constantes de bancos de dados públicos ou privados, quando 

necessários à apuração, desde que não sujeito a reserva de jurisdição. 

II - dos demais policiais: 
 

a) realizar análise, pesquisas criminais, infiltrações policiais, 

monitoramento, vigilância, busca domiciliar e pessoal, na forma da lei, sob a 

coordenação do delegado de polícia; 



 

b) produzir relatórios das diligências realizadas, a fim de instruir 

o inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei presidido pelo delegado 

de polícia; 

 
 

 

c) executar prisões a prisão  em razão de mandado 
pendente de cumprimento 

 
d) obter, mediante requisição do delegado de polícia, junto às 

entidades públicas e privadas documentos, informações e dados cadastrais 

relativo à qualificação pessoal, filiação, endereço e outras informações da 

pessoa investigada, para subsidiar as diligências apuratórias, observado o 

disposto nos incisos X e XII, no art. 5º, da Constituição; 

e) autuar, movimentar e participar da formalização de 

inquéritos policiais, auto de prisão em flagrante, procedimentos especiais e 

administrativos e demais atos procedimentais da Polícia; 

f) reduzir a termo o depoimento de as testemunhas, vítimas e 

do investigado no inquérito, quando determinado pelo presidente do inquérito 

policial; ,bem como as declarações.  

g) Lavrar termo circunstanciado de ocorrência registro do fato 
nas infrações de menor potencial ofensivo; 

 
 

h) executar outras atividades que lhes forem determinadas ou 

delegadas pelo presidente do inquérito policial, no interesse das atividades 

apuratórias; 

i) proceder às diligências preliminares necessárias no local do 

fato, com encaminhamento posterior ao delegado de polícia à autoridade 

competente. 

Art. 28. A vítima ou seu representante legal e o investigado 

poderão requerer à unidade policial a realização de qualquer diligência, que será 

efetuada quando reconhecida a sua necessidade. 

Art. 29. As intimações, inclusive por meio eletrônico, dirigidas à 

vítima, às testemunhas e ao investigado explicitarão, de maneira clara e 

compreensível, a finalidade do ato, devendo conter informações que facilitem o 

seu atendimento. 

§ 1º A vítima será informada: 



 

I - dos atos relativos à prisão ou soltura do investigado e à 

conclusão do inquérito, devendo, nesse caso, manter atualizado seu endereço 

ou outros dados que permitam a sua localização; 

II - do seu direito de ingressar com ação penal subsidiária nos 

casos em que o Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal, 

podendo, ser for o caso, utilizar-se da Defensoria Pública ou, na sua ausência, 

de advogado dativo nomeado pelo juiz. 

§ 2º A comunicação de que trata o inciso I do parágrafo anterior 

poderá ser feita por meio de endereço de correio eletrônico ou recurso digital 

previamente cadastrados. 

Art. 30. Reunidos elementos suficientes que apontem para a 

autoria da infração penal, a autoridade policial o delegado de polícia cientificará 

o investigado, fundamentadamente, desta condição jurídica, respeitadas todas 

as garantias constitucionais e legais. 

§ 1º Deverão ser colhidas informações sobre os antecedentes, 

a conduta social e a condição econômica do investigado, assim como acerca das 

consequências da infração penal. 

§ 2º O indiciado será informado sobre a necessidade de fornecer 

seu endereço residencial válido e completo e os eventuais endereços de correio 

eletrônico e números de telefone por ele utilizados, advertindo-o das possíveis 

sanções, caso as informações prestadas sejam falsas, assim como da 

necessidade de permanente atualização dos dados fornecidos, até que venha a 

ser informado do arquivamento do procedimento investigatório instaurado em 

seu desfavor. 

§ 3º Em todas as ocasiões em que comparecer perante a 

autoridade policial ou judicial, deverá o indiciado, atualizar tais informações, sob 

pena de tal recalcitrância representar prejuízo para apuração dos fatos e da 

instrução processual penal. 

Art. 31. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 

solicitados, não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração 

de inquérito contra os requerentes, salvo no caso de existir condenação anterior. 



 

Art. 32. No inquérito, as diligências serão realizadas de forma 

objetiva e no menor prazo possível, sendo que as informações poderão ser 

colhidas em qualquer local, cabendo à Polícia resumi-las nos autos com 

fidedignidade, se obtidas de modo informal, bem como registradas em meio 

eletrônico quando possível. 

§ 1º O registro do interrogatório do investigado, das declarações 

da vítima e dos depoimentos das testemunhas poderá ser feito por escrito ou 

mediante gravação de áudio ou filmagem, com o fim de obter maior fidelidade 

das informações prestadas. 

§ 2º Se o registro se der por gravação de áudio ou filmagem, fica 

assegurado o fornecimento de cópia a pedido do investigado, seu defensor ou 

do Ministério Público. 

§ 3º A testemunha ouvida na fase de apuração da infração penal 

será informada de seu dever de comunicar a Polícia qualquer mudança de 

endereço. 

Seção IV 
 

Dos prazos de conclusão 
 

Art. 33. O inquérito policial e o procedimento apuratório 

ministerial deverão ser concluídos no prazo de quinze dias se o investigado tiver 

sido preso provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 

que se executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação 

penal específica, podendo esse prazo ser prorrogado, justificadamente, uma 

vez. 

§ 1º Caso a apuração não seja encerrada no prazo previsto no 

caput deste artigo, e não havendo fundamentos que justifiquem sua manutenção 

pelo juiz das garantias a pedido do Ministério Público ou do delegado de polícia, 

a prisão será relaxada. 

§ 2º Em caso de concurso de pessoas, os autos do inquérito 

policial poderão ser desmembrados em relação ao investigado que estiver preso, 

tendo em vista o disposto neste artigo. 



 

Art. 34. Quando o investigado estiver em liberdade, a apuração 

da infração penal deve ser concluída em até noventa dias, a contar de sua 

instauração, podendo ser este prazo prorrogado sucessivamente por igual 

período, mediante comunicação motivada dirigida ao Ministério Público, e 

ciência ao juiz das garantias. 

 
§ 1º A tramitação do inquérito policial ocorrerá entre a Polícia e 

o Ministério Público, sem prejuízo de sua distribuição ao Poder judiciário nas 

hipóteses de requerimentos envolvendo reserva de jurisdição. 

 
§ 2º Não obstante o disposto no caput, o inquérito policial não 

excederá ao prazo de setecentos e vinte dias. 

 
§ 3º Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, os autos 

do inquérito policial serão encaminhados ao Ministério Público para 

arquivamento. 

§ 4º Diante da complexidade da investigação, constatado o 

empenho da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, o juiz das garantias 

poderá prorrogar o inquérito pelo período necessário à conclusão das diligências 

faltantes. 

Seção V 
 

Do relatório e da remessa dos autos ao Ministério Público 
 

Art. 35. Os elementos informativos e de prova do inquérito 

policial e do procedimento de apuração ministerial deverão buscar a elucidação 

dos fatos e servirão de base para a acusação e defesa, bem como para a 

efetivação de medidas cautelares, pessoais ou reais, a serem decretadas pelo 

juiz das garantias, e, para a instrução probatória em juízo, no caso de provas 

cautelares e não repetíveis. 

Art. 36. Concluídas as apurações, em relatório sumário e 

fundamentado, com as observações que entender pertinentes, o delegado de 

polícia remeterá os autos do inquérito policial ao Ministério Público, adotando, 



 

ainda, as providências necessárias ao registro de estatística criminal, no âmbito 

de suas atribuições. 

Parágrafo único. Se for o caso, constará do relatório a relação 

dos objetos apreendidos. 

Art. 37. Ao receber os autos do inquérito policial e ao término do 

procedimento de apuração ministerial, o Ministério Público poderá: 

 
I - celebrar negócio jurídico processual; 

II - oferecer a ação penal pública cabível; 

III - requisitar, fundamentadamente, a realização de diligências 

complementares consideradas indispensáveis ao oferecimento da denúncia, 

podendo o delegado de polícia, motivadamente, devolver solicitando reavaliação 

da requisição, e diante da negativa, recorrer ao Procurador Geral; 

 
IV - determinar o encaminhamento dos autos a outro órgão do 

Ministério Público, por falta de atribuição para a causa; 

 
V - promover, fundamentadamente, o seu arquivamento. 

 
Parágrafo único. Os autos do inquérito policial ou do 

procedimento de apuração ministerial instruirão a inicial acusatória, sempre que 

lhe servirem de base. 

Art. 38. No caso de não oferecimento ou rejeição da inicial 

acusatória, ou ainda no caso de absolvição, é facultado ao interessado, após o 

arquivamento definitivo do inquérito ou do trânsito em julgado da sentença, 

requerer a retirada da identificação fotográfica da apuração da infração penal ou 

do processo, desde que apresente provas de sua identidade civil. 

Seção VI 
 

Do arquivamento 



 

Art. 39. Promovido o arquivamento do inquérito policial ou do 

procedimento de apuração ministerial, o órgão do Ministério Público comunicará 

à vítima, ao juiz das garantias, ao investigado e à Polícia. 

§ 1º Se o juiz, a vítima ou seu representante legal, ou, nos crimes 

vagos, as associações constituídas    mais de um ano, que tenham por finalidade 

a defesa dos interesses tratados na apuração da infração penal, não 

concordarem com o arquivamento mencionado no caput, poderão, no prazo de 

trinta dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria a   revisão da 

instância competente do órgão ministerial, nos termos da legislação específica. 

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em 

detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do 

inquérito policial ou do procedimento de apuração ministerial poderá ser 

provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial. 

§ 3º Revisto o arquivamento, o órgão superior de revisão 

designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da 

ação. 

§ 4º Entendendo o órgão do Ministério Público que o fato é 

atípico, que há causa de extinção de punibilidade, de exclusão de antijuridicidade 

ou de culpabilidade, ressalvado o disposto no art. 26 do Código Penal, formulará 

requerimento de extinção do procedimento investigatório. A decisão que acolher 

a pretensão ministerial tem natureza de sentença. 

Seção VII 
 

Da Investigação Defensiva 
 

Art. 40. A investigação defensiva é realizada por advogado ou 

defensor público no exercício da ampla defesa do imputado cujos interesses são 

por eles patrocinados. 

§ 1º A investigação defensiva não abrangerá: 

I - a oitiva da vítima e seus familiares; 

II - a oitiva de testemunhas já ouvidas pela autoridade policial, 

ou cujo depoimento já tenha sido determinado. 



 

§ 2º A investigação e a utilização dos elementos informativos 

deverão ser solicitadas e autorizadas prévia e expressamente pela pessoa 

defendida. 

§ 3º Os elementos informativos produzidos somente poderão ser 

empregados até o recebimento da inicial acusatória, assegurado o contraditório. 

Art. 41. Compreende-se por investigação defensiva o complexo 

de atividades de natureza investigatória desenvolvido pelo advogado ou 

defensor público, no exercício da ampla defesa técnica, com ou sem assistência 

de perito, consultor técnico ou outros profissionais legalmente habilitados, 

visando à produção de elementos informativos lícitos destinados exclusivamente 

à tutela defensiva. 

Art. 42. Os elementos informativos produzidos em investigação 

defensiva podem instruir pedidos formulados em quaisquer medidas defensivas 

destinadas a assegurar os direitos individuais em procedimentos de natureza 

criminal. 

Art. 43. Poderá o advogado ou defensor público, na condução 

da investigação defensiva, promover diretamente diligências investigatórias 

necessárias ao esclarecimento de determinado fato, em especial a coleta de 

depoimentos, pesquisa e obtenção de dados e informações disponíveis em 

órgãos públicos ou privados, elaboração de laudos e exames periciais por 

profissionais privados, ressalvadas as hipóteses de reserva de jurisdição e os 

procedimentos previstos na legislação de acesso à informação. 

§ 1º Na realização da investigação defensiva, o advogado ou 

defensor público poderá valer-se de profissionais, como detetives particulares, 

peritos, técnicos e auxiliares de trabalhos de campo, que serão identificados. No 

caso de juntada de diligência realizada por tais profissionais aos autos da 

persecução penal, a qualificação dos referidos profissionais será mantida em 

sigilo, tendo acesso a tal informação apenas o juiz, a autoridade policial, o 

Ministério Público, o querelante e o assistente da acusação. 

§ 2º O depoente receberá cópia das declarações prestadas. 



 

§ 3º O advogado ou o defensor público poderá formular 

pedido de cooperação jurídica internacional à autoridade central brasileira, 

desde que haja previsão em acordo internacional ou promessa de 

reciprocidade. 

Art. 44. Durante a realização da investigação defensiva, o 

advogado ou defensor público preservará o sigilo das informações colhidas e 

zelará pelos direitos e garantias das pessoas naturais ou jurídicas 

envolvidas, especialmente em relação à dignidade, privacidade, intimidade, 

direitos autorais, propriedade intelectual e segredo industrial, sob pena de 

responsabilização disciplinar, cível, administrativa e criminal. 

Parágrafo único. Não podem ser contratados, como 

profissionais para atuar na apuração defensiva, testemunhas da infração 

penal objeto da investigação. 

Art. 45. O abuso do direito de defesa e a prática de atos de 

investigação defensiva em desacordo com o disposto nesta seção poderão 

configurar, isolada ou cumulativamente, ilícitos de natureza cível, disciplinar, 

administrativa e criminal. 

 


